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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Central de Mandados - Rio do Oeste
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5001984-70.2025.8.24.0144/SC

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos mencionados, em 22 de
janeiro de 2026, compareci no local indicado e, após as formalidades legais, procedi à penhora dos
seguintes bens, conforme auto anexo:

(I) um rolo de tecido “Pelúcia Diamante 1022, cor mousse”, medindo 37,30 metros de comprimento
por 160 cm de altura, avaliado em R$ 1.850,00 (mil oitocentos e cinquenta reais);

(II) um rolo de tecido “Pelúcia Diamante Line 0102, cor grafite”, medindo 39,40 metros de
comprimento por 160 cm de altura, avaliado em R$ 1.970,00 (mil novecentos e setenta reais);

(III) um rolo de tecido “Pelúcia Diamante 0022, cor mousse”, marca Pelican Têxtil, medindo 40,60
metros de comprimento por 160 cm de altura, avaliado em R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais);

(IV) um balancim hidráulico para corte de couro, marca Aço Real, com número de série/modelo não
localizados, em bom estado, avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais); e

(V) uma máquina de costura industrial, da marca LANMAX – GG20U, número de série 6111447, com
motor e mesa, avaliada em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

A seguir, efetuei a intimação de SULBRASIL PELES E CONFECÇÕES LTDA, na pessoa de seu
representante legal, VANDERLEI DE OLIVEIRA (CPF 743.827.569-87), que ficou bem ciente do inteiro
teor do auto de penhora e do prazo para interposição de embargos, tendo aceitado a contrafé que
ofereci, mas recusou-se a exarar sua assinatura. A seguir, depositei os referidos bens constritos nas
mãos da dita pessoa, que aceitou o encargo e passará a se responsabilizar pela guarda e conservação
das coisas, não podendo delas dispor sem ordem expressa da autoridade judiciária responsável, e sob
as penalidades da lei.

Ressalte-se que, como critério de avaliação para os itens I, II e III, utilizei o preço médio de
aquisição informado pelo próprio executado.

Já quanto ao item IV, constatei que a venda é feita mediante orçamento. No mercado de
usados, foi encontrada uma variação de preços de R$ 23.000,00 (para máquinas mais modernas) até
R$ 5.000,00 (modelos mais rústicos, em estado de conservação precário ou necessitando de revisão).
Havendo divergência entre as partes quanto ao preço da avaliação, ante a falta de conhecimento
técnico desta oficiala em relação a tal maquinário industrial, faz-se necessária a nomeação de perito,
nos termos do parágrafo único do art. 870 do CPC.

Por fim, quanto ao item V, o valor foi arbitrado após pesquisas em sites de venda de
usados, como OLX e Mercado Livre. Igualmente, havendo divergência entre as partes quanto ao preço
da avaliação, ante a falta de conhecimento técnico desta oficiala em relação a tal maquinário
industrial, faz-se necessária a nomeação de perito, nos termos do parágrafo único do art. 870 do CPC.

Dou fé.

Conduções: 1.

Local dos atos/diligências: RUA PRIMEIRO DE MAIO, 240, CENTRO - Laurentino/SC 89170000
(Residencial).
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